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MINISTÉRIO DA FAZENDA

TER[EIRO'CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA CÂMARA.

r-f.f.s

Sessão de Q.YJ\Jnhº de 19 9.'..
Recurso n.O 11 4.61 5

ACOR DÃO N,' .

Processo nº 10831-001098/90-12.

•
Recorrente TE SI S INFO RMÁ TI CAS. A •
Recorrid a IRF - VIRACOPOS - SP •

R E S O L U ç Ã O Nº 301-833

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

RESOLVEM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em
diligênciá à Répartição de origem (IRF-VIRACOPOS-SP), na forma do rel£
tório e voto que passam a integrar o presente julgado.

• da Fazenda Nacional.ANDO MARQUES

Brasília-DF, em O de junho de 1992 •
.J .....

~ . ,I

/ I fJJ~kJvdJ Q ~~
S~ IAM DE AZEVEDO Mlator •

•
Participaram, ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
LUIZ ANTONIO JACQUES, RONALDO LINDIMAR JOSt MARTON, JOSt THEODORO MASCA
RENHAS MENCK, OTACfLIO DANTAS CARTAXO,FAUSTO DE FREITAS E"CASTRO NETO e
JOÃO BAPTISTA MOREIRA .

•
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 1ft CÂMARA.
RECURSO NQ 114.615 RESOLUçAoNQ 301-833
RECORRENTE: TESIS INFORMÁTICA S.A.
RECORRIDA: IRF - VIRACOPOS - SP.
RELATORA : SANDRA M1RIAM DE AZEVEDO MELLO.
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corlfol~inc C:C)I'l~;tacl(:!Auto ele IrlfraçGc) (je flf;d 01:

"N(:, c~.:cr'c(cj() (:la5 flln~3es de Auditol"
r:'is(:al c!(:)"'~SOIJlro Nac:ic)l'lal, Elll ato dE
con'fev'êl'lcia (j(JI:UlllElltal/f{!;ica das Ill€r-"
c:acl(:)rjas ~;ubll1etidas a (:!€s~)achc)atrav(~~
eln OI n<.:!004~)11, d(;~1B.(~:,,;.'f0, I'.elat iV" ...

mefltp à ad.i.~âo ..002r vpr'jficIU~ir rla con-
ferfrlcia C!OCllnlPfltalr qlJ~ a descriç~c)
cont ida no cP~t ificndo "ALAOI" n<.:!03148

0637.-90/662.-2 e da a(:liçâo Clll ~~auta (rlQ

002), spnc!o que flaqueIe Cll)c:umerlto COI1~;-

ta .Compl1taclo~a Desmont3(ja (HPPA'-02). e
nf:.~::.t(.:.:.s ült i mDf:} r ou :;£:"j ('=1.r DI €"~ DI, cC)n~-:;."---

ta C(Jllll:ll,lt:ador-a Dcsmonta(jo Completo, mo-.-

•I

•

DI .(")11.:..

•

l, fl8 CClf)f€r-0f)cia r(sica constatamos
qll€ t()(1a a lll€rcadol"ia, fu e:-:ceçâo do ga-'"
b inf~tf'~r

ser'ldo (~I,lR enl t()(Jas a~; lJRça1; COI'I!;ta a
91'";::\Y(':l.ç~{o:: "H(:\cJf:-~ í n U~:)A".

Diante do P}:PO!;tClr descaracterizalnos a
rec!uçâc) "AL,ADI" e lavramos o pr'esente
Al,lt:O de II'l'Fraç~o par"a constitlJiçâo d(:)
cridito tributJrio em fnvor da Fazenda

n I

..,
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Incof)fc)rmada, a lm~)c)rtatlc)ra ofer'EcE ~~ua
il1)PUgna~S(J ao Auto, requerendo a jns~!bsistêllcia do m~sm07 pela~s
!Seguirltes lraz5es~

a) por'" mE'Jra c:onvEni€~nci{":l. dE' Mi':'1"I<~::~tjn9, a HEwlE.~ttN"Pack<:\t'.c1 elE Me""

X1CO ~J/A eXP(Jrta para () 11ra!5il equil'amel'ltos de F)FOCESsanlento d~
dadc)s atefldefldo flomenclatura r)rd~)ria cIo projeto brasileiro. As-
siln, o (~U8 I"l()ME~.:ico é Clet"lCllllina(je) HPPA 02, no PlrO,jcto blrasileir()
tal "equiFlamEflto" é dESigrlado pEla flolflenclatura ~1F)835 ....;
b) para comprovar tal afirnlat iVBF Junta declal"açio (1a I~ewlwtt--
Paekard dc) Me>:ico S/AF 'la qual fica exprEssamEflte cor)signado qUE
o nJmero do Projeto Brasil HPPA 02 correspondE ao modElo HPPA
E~35~ Pal"a confrr'mar a v~r'acjdade da declaraç5o, atestou no docu-
mellt() refEI"id() a Câ'llara Naciollal ele La II'l(1ustrial dE 'rransforma-
CiOfl DEI Estado de ~)alj~;(::o-, Me){ico;
c) a fll1Pol~taçâo fundanlclltOtl"'-!5e na REs(Jluç5o 78F ()bjeto do Acor(10
cnt:r"c o 8ra~;i,1 E a As~;()cia~~o L,atil"lO A01Elricana de Inte9raç~()-
ALAOIF cuja EXE(:ljçâo, Eln territcirio IJrB1;ileiro foi determinada
PElo DEcrEto 98.874, dE 24.01.90;
c1) j nfDf'ma que t.~ l(~~t:I"(':\D da <.~lud i da 1~(-:=:!:;(Jlu'Ç:ão'lB,. (~~'~PI"eSSalnel1te

c1jspõe~

PRIMEH,O -, S~;o (wi9ir1õÍY'ia,,; (los pa{jH,'~';mEnli:)I"O,,; pay'ti-

cipantes de um acordo celebrado dE conformidadE com
(:)'fr"ataele) de MC)fltevjdeo 1980:
d) As IllCrCB(jC)yja'5 resultalltEs de olJeraç~es de ertsam-'
t)lagEnl ou montilgem realizadas no territ61"io de unI
pa{~s sign<:'.t<:\l,"rn utilizand() matC:::I"j<.':\is ot"i9in:c:,ri(Js do~:;

Pi:\ {c.:iE !:; Pt:\I"t i c i p<':\nt(":;:; ciD ac:oído E cl€~ tE:-r.CE-~i l"OS Pf:\ {S(-:~f.i,.

quando valor CIl:' jJorto de destir)o ou CIr porto mar{'-
t imo dos matEI'"iais origjr)~rjos de terceir'os pa{ses
l,â(J exceda 50 «(:inqUEllta) paI" (:Ento do valor FOB de
exportaçio dessas MercadlJrias •

tml'renea Naclonel
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•
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•

•
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•

E) 11() (:aso l)reSElltEr as lllEI"cad()rias $~O ori9il'\~rias do M~xico~.~
pa(~; sjgnat~rio do Acordo e foram objeto de nlc~ntagem ou ensam-.
blagem naquele pa(s~ como comprova O Cuestionari() para Gestionar
CeFt i¥icados de OFigem ALAOI, o qual junta. impugna,io;
f) al~m dissor o val(JF CIF dos materiais origin~rios de tercEi-
ros pa{ses (ELJA) n~c E}:cede 50% do valor FOB de exportaçio 'das-
mesnlaSr cemo se v€ do illCluso (;~lEstionario, qlJE comprova o PEr-
centual de 44,93%.

NO desembaFa;odas meFcadoFias, ¥oFam
I'"et: il"ac!(:\s (,:\IllOf;;tl"(;\$ d(:\~:)m(~I"c:~:\d(JI"i ai:; p~",r'(':\ é\llál i$(~~, resultando no

laudo técnico ele f15" 62, respondendo aos quesitos do fiscal ~s
fls~ 61, (J q~lal leio eln SE5$~O~

Apcis v~rios pareceres por part~ da ~i5-
calj;:~e.":tç:~~o, nova c1ilin{}ncia foi pr'()posta, t:(~~nd(Jo Ch(€fe da SECTRI

apresentaclo dois qUEsitos, os quais foram resPof)didos no L.audo
PEricial Complementar de f.15_ 175, qUE leio em sEssia:

Na decisâo de fª instincia, o Sr. Ins-
petor baSEou-se Ila illforma~io fiscal de fls_ 177/184, para man-
ter o Auto ele Infraç~a, PElas segujrltes razges:
a) a de!;jJeitc da tese do impo~tador, 11i6 ficou comprovado nos
.utos, que o computador modelo HPPA-02 (descFito no 'CeFt i¥icado
dE ()rigell'~ nQ GDL 3j,84) ~ o mesnlO computadcJF modelo 835 dEscri.to
€ln todc)s os documentos da importaçâo (81, FAt~Ar'a E OI) e efeti-'
vamellte lmpol'tado;
b) a Resolu;io 78, firmada no âmbito da ALADI impBe um limite de
50% para a part icil)a~~O~ no valor F'()Bde fiEI'cadoria, dos valores
CIF pcwtCl ele,' cl0~~;tino (ou CIF pcwt:C) mi,\!'ít imo) cios cDmpon~'ntes
originários de terceiros pa{sEs;
c) C) Decreto 88126/83, em s;eu ane;,:o 11, Cap(tulo I, artigo s~ti-
nlO, I'lega a condiçâo (jp origil'lários dos pa{ses sigJ1atários do
acordo aos prOdlJtos nlel"alnente submetidos aos pr[)cessos de sim-
l~les montagel15 (JIJ e;1~5a!nbla921'l!S, fraci(Jllalnento PIII lotes ou v{Jl~!.-
nJeSi, seleç:go, classifjcaç~o, mal"ca~~o c:oolposiçâc) de sortimentos
de mercadorias Otl ()utra!; oPEra~a8s ou processo sEmel1la'1tes sem-
pre qUE, neSSES processos sejanl ut ilizados exclusivamente mate-
riais nio or'igir,ários dos pa{ses signatários;

Im ren" Nacional
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DEvidamentE intimada da dRcisio retro-
o ilnpol~tador interp3e r'€"cul"SO a este Eg." Conselho,

a procedincia do mEsmo. aduzindo as mesmas razies da
menciDnada,.

d) portanto, restou provado ~ saeiedadE que~ ~ e;.:ceçio do gabi-
n(~t(':::'r dc:\ f(Jnt:(~ de ê':\'j i llIentt:-\<;.f:\o e dC)~:; <:ab(J~:; dE' 1 i 9\.~c:f~or Ill(JntC':\dos

no M~xico a partir de componEntEs fabricados nos EUA. todos os
demais conlponentes alJrEsentado~ ~ fiscalizaçio para conferillcia
aduaneira sio originários dos Estados Unidos da Am~rica do Norte
ou de Porto Rico (placa d8 memdria)r ambos paísEs nia signat~-

r"i05 da ALADI, de onde foram inlportados J~ montados Enio sofre-
ral», no México (país de procedência), Qllalquer plPocesso de Olon-'
tagEm ou ensanlblageM, eflfim, qUalqUEr agregaçio, qUEr de compc-
nEnt€~}r q.IjE'I" de mã(J--d(;,"'-obra, qIJE; pudessem just i f i cal" a ('~ol1c:essãc)

da pr'Efer~ncia fiscal pleitEBlja pelo contr"ibuirlte (nem mesmo Ma-
,\l1uais d(J api."11"Elh(J fOI'"C":\1\l impl'"€'1:.S0l:i no pat's de PI"oc{~dênc ic::\ .•

i••

•

IJe~a impugnat6ria e aCI~~scentado as seguintes:
a) '0 prciprio acordo comercial nº 01 CALADI). acoberta .Essa si-
tuaiio. uma VEZ que a allne. 'C' do ARtigo 1 do CapItulo. do
AnEXO 11 do mEsmo EstabelecE que o produto importado pode conter

•

•

até 50% de nla~eriais originirios de pat'ses nia 5i9nat~rias, e
esse c~lculo ~ feito comparando custo com prEio.de vEnda. Divi-
de-se o valor dos matel"iais origin~rios de terceiros pat'sEs

CCIF) pelo valor do produto. OcorrE que aumEntando-se o preiO.
consegue-se atingil" o índice nlinilno de 50%, meslno utilizando-se
80% ou mais de matEriais de terceiros palses.';

b) menciona declaraiSo do Chefe da COINTER CCoordEna~lo Técnica
dE Tarifas) do Rio dE Janeiro. SBm contudo juntá-la ou mEsmo
comprovar a sua exist&ncia. Em rEsposta ao telEX 1995. dE
07.12.90. afirmando qUE "a Secretaria T~cnica da CTT. juntamente
com o DEPartamEnto de ComErcio ExtErior da FIESP. examinaram a
consulta fc)rmulada e concluiram que o procedinlEnto das Empresas
Juridicicnadas a Esta Delegacia da Receita Fedel~a1 em Call1Pinas ~
narlna1 ulna v£z qUE no com~.uto do custo ~inal da mercadoria ~
perlnitido, além das par"tes e peças, a contabil1zaçio das eOlbala-

••

lmprenu. Naclonel I
-l
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•
gens,

, ,
~ > mados

" Q

" ' . •

•
i•

•

livrEto de instru,iEs, EnvEloPES, Etc, qUE compiEm OS cha-
custos indirEtos E administrBt ivos.";

li: o ,"elatól" io ..

'.
__________________ ~.- '. o • -'- _

(('Ma Naelonal
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•

•

~:)e9undc) ()~:) t€"~I"rl1c)S de\ al ínE~a C cio

artigo 1,9 do Capíttll() Ir do Anexo ]:1, do Acordo Conlercial 1')9 1
(ALADI), b~:-:-nlcomo os ela i':' 1 {n€.:"<,:\ D d<,:\ Cll":l.usula I, da R{-:~~;l11u(j:~\c)n9

78, (:',l,ja 2}:ecJjçBo Etll tCI~lri,:cirlo brasileiro foi dcterrllinBda pel(J
D€creto rlº 9E~"874, (:12 24"°1"907 a valor (~IF dc)~; nlater'iais c)rigi-
Ilários de terceiro!~ pa{!;EI; rl~o sigllat~lrios do ACOlrdo Ilia deve

exceder 50% do valor roa de exporta~io do Computador.
Outrossim, o artigo 7R do CapItulo

~
'i, do Anexo rr do Decreto nQ 88.i26/83, que trata da origem do
PI"odut:t.1, d i+~põ(~~ que o n~';i(:)r€conh(~~c im(~'nt()' d(~~s~;;a ()F igem se~ d«':\

cluando produtc)s rEsultantes de opera~aEs ou processos efetuados
eln pais signatário, IleIes se IJtll izem materiais exlusivament'€
(Jlri9in~rios de pa{ses n~o si9nat~rio~~ do ,Acorclor o que n~c rl o
presEllte casor 1)(Jis, C(Jllstatcu-se pel() Laudor a existência de
partes provenierltes cIo M~>[ico, pa{s signatcirio do Acordoü

O Laudo Complementar de fls, i75,
assim SE pronuncia sCJbre eSSE aspecto da qUEstio:,

.Desta forma podemos afirmar que a

.;

•
•

•

l)art icipa,io de terceiros pa(s€s ~
'de 80% (em valor) em rela~io ao
metErial importado se considerar-
mos a m~o-d~-obra E a energia em-
pr'egada ~)ara a Inollta~Em do gabine-
t€~ (~da fonte •• ,

"O pr.d~lrio acordc) comercial rlº 01
(Aladi), acoberta eSsa sit:uaçgor
uma vez que a allnea 'C. do ARtigo
1. do Cap;itlJlo r, d() Aerl>'o rr, do
nlEsmo E~;tabel~ce que o produto in)-
portado pode conter ati 50% de mB-
ter"jais Dri9in~rios de pa{sEs nia

Im raosa Nacional
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signatarlos, e esse cálculo é feito comp£
rando custo com preço de venda. Divide-se
o valor dos materiais originários-de teL
ceiros pàises (CIF) pelo valor do prpdQ
to. Ocorre que aumentando-se o preço, con

I

--I;--segue-seatingir -ó, índice mínimo de 50% ,
mesmo utilizando-se 80% ou mais de mat~
riais de terceiros países."

J
I

•

Verifica-se, portanto, que o Laudo não esclarece como
chegou à conclusão acima referida, isto é, não demonstrou, qualitati-
va e quantitativamente os elementos que permitem chegar-se à conclQ
sao que consta do mesmo Laudo.

Assim, voto no sentido de converter o processo em dili
gência para que o perito, via repartição de origem, apresente um d~
monstrativo que permita ~omprovar o seu cálculo, intimando-se a reCOL
rente para apresentar os quesit;s que ~uiser. Além dissb, intime-se'
também a recorrente para apresentar a declaração da COINTER, que e
mencionada no recurso, mas nao foi juntada ao presente processo.

Sala das Sess6es, em 03 de junho de 1992.

/ I ~ 'v»vck ()~
~fRIAM DE AZEVEDO MELLO - Relatora.i.

I.
I

i _
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